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JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte:

LEI COMPLEMENTAR  Nº 393/2022
Dispõe sobre: “Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operações de crédito com a Caixa Econômica Federal, e 
dá outras providências.”
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no 
valor de até R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), 
no âmbito do Programa FINISA, nos termos das Resolu-
ções do Banco Central do Brasil nº 4589 de 29/06/2017 
e nº 4995 de 24/03/2022 e suas alterações, destinados à 
financiar as ações de despesa de capital consistentes na 
Aquisição de Prédio/Terreno para implantação de sede 
administrativa; Reforma do Prédio, Implantação de 
Infraestrutura; Paisagismo, Aquisição de Mobiliário e 
Equipamentos; Mobiliário Urbano; Modernização Ad-
ministrativa, Atualização da Base Cartográfica e Cadas-
tral, Sistema de Informações Geográficas-SIG e Plano 
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação, 
observada a legislação vigente, em especial, as disposi-
ções da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
 
Art. 2º. Para garantia do pagamento principal, juros, 
tarifas bancárias e encargos devidos pela operação de 
crédito prevista no artigo 1º desta Lei Complementar, 
fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou transferir 
à União ou à Caixa Econômica Federal, em caráter irre-
vogável e irretratável, a título pró solvendo, os créditos 
provenientes das receitas a que se referem os artigos 158 
e 159, inciso I, alínea “b” e § 3º da Constituição Federal, 
em especial o fundo de Participação dos Municípios e a 
quota-parte do ICMS.
Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de cré-
dito a que se refere esta Lei Complementar deverão ser 
consignados como receita no Orçamento ou em crédi-
tos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei 
Complementar 101/2000.
Art. 4º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos 
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos 
de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 
crédito ora autorizada.

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 22 de setembro 
de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito 

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte:

 LEI Nº 2425/2022
(De autoria do Vereador Enfermeiro Rodney – PSD)
Dispõe sobre: “Institui o mês “Setembro Vermelho”, 
dedicado a informar a população sobre os cuidados e 
incentivos a prevenção e tratamento de doenças cardio-
vasculares.”
Art. 1º. – Fica o Poder Executivo autorizado a instituir 
em todo o município o mês Setembro Vermelho”, dedica-
do a informar a população sobre os cuidados e incentivos 
a prevenção e tratamento de doenças cardiovasculares.
Art. 2º. – No mês de Setembro de cada ano deverão 
ser realizadas campanhas de esclarecimentos, e outras 

ações educativas e preventivas, visando ao esclareci-
mento e incentivo à realização de exames preventivos 
para a manutenção da saúde cardiovascular.
Art. 3º. - As unidades de saúde do município, realizarão 
mutirões de atendimento e exames para detecção de pro-
blemas cardiológicos.
Art. 4º. – Dentre as ações previstas, o município deverá 
proceder à iluminação de locais públicos na cor verme-
lha. 
Art. 5º. – As despesas decorrentes da presente lei cor-
rerão por conta de dotações próprias constantes no or-
çamento.
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte:

 LEI Nº 2426/2022
(De autoria do Vereador Anderson Nóbrega – MDB )
Dispõe sobre: “Autoriza o Executivo a criar o programa 
Bolsa Atleta”, e dá outras providências”.

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS

Art. 1º. Fica autorizada a criação pelo Executivo do 
“PROGRAMA BOLSA ATLETA, com o objetivo de re-
alizar projetos esportivos visando valorizar e beneficiar 
atletas amadores representantes do Município de Taboão 
da Serra em competições locais, regionais, estaduais, na-
cionais e internacionais.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA, DOS VALORES, DA PERIODI-
CIDADE, DA DURAÇÃO E DAS MODALIDADES

Art. 2º – Compete ao PROGRAMA BOLSA-ATLETA 
conceder aos atletas amadores incentivos, cujos valores 
serão fixados entre o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) 
e o máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo que 
poderão ser pagos mensalmente ou eventualmente, de-
pendendo da natureza do projeto.
Art.3º – A BOLSA ATLETA será concedida pelo prazo 
máximo de 01(um) ano, podendo perdurar durante toda 
a preparação e a realização das competições esportivas 
ou apenas para pagar despesa específica relacionada à 
competição que o atleta amador participará.
Art. 4º – São Modalidades de BOLSA-ATLETA: 
a) Individual: concedida ao atleta amador classificado 
até o 5º (quinto) lugar em “ranking” municipal.
b) Coletiva: concedida à seleção do Município, que irá 
representar a cidade em competições regionais, estadu-
ais, nacionais e internacionais.
c) Especial: concedida ao técnico, treinador e assistente 
esportivo, que treinam ou coordenam atividades de trei-
namento a atletas ou equipes em nível de competição.
d) Estudantil: concedida ao atleta estudante regular-
mente matriculado em instituição de ensino público ou 
privado.

CAPÍTULO III
DA NÃO EXISTÊNCIA DE VÍNCULO TRABALHIS-
TA

Art. 5º – A concessão da BOLSA-ATLETA não gera 
qualquer vínculo trabalhista entre os beneficiados e a 
administração pública municipal.
CAPÍTULO IV
DOS REQUISITOS

Art. 6º - São requisitos para pleitear a Bolsa-Atleta:
I - Ter no mínimo 08 (oito) anos de idade, sem limite de 
idade máxima; 
II – Estar vinculado a alguma entidade de prática des-
portiva ou filiado à Associação ou Liga Municipal Ama-
dora da categoria e, na ausência desta, na Liga Desporti-
va de Taboão da Serra, exceto os atletas que pleitearem a 
Bolsa-Atleta Estudantil; 
III – Estar em plena atividade esportiva;
IV – Não receber salário de entidade de prática despor-
tiva;
V – Ter participado de competição esportiva em âmbito 
municipal e, na ausência desta, ter participado de com-
petições regionais, estaduais ou internacionais no ano 
imediatamente anterior àquele em que pleitear a Bolsa-
-Atleta;
VI – O atleta estudante que pleitear a Bolsa-Atleta Es-
tudante deverá comprovar que está matriculado em 
instituição de ensino público ou privado, bem como 
ter rendimento escolar, não podendo ser reprovado no 
ano letivo da concessão do incentivo, além de ter ótima 
conduta disciplinar, comprovados através de boletim ou 
relatório da escola.
VII – Anuência dos responsáveis pela criança ou adoles-
cente que aderirem ao Programa;
VIII – Participar, obrigatoriamente, de entrevista com os 
coordenadores do Programa Bolsa Atleta;
IX – Comprometer-se a representar o Município de Ta-
boão da Serra, em sua modalidade e categoria, em com-
petições oficiais e eventos promovidos por entidades 
privadas, sempre que convocado pela SECRETARIA 
DE ESPORTES.
X – Não estar cumprindo qualquer tipo de punição 
imposta por Tribunais de Justiça Desportiva, Liga, 
Federação e/ou Confederação das modalidades corres-
pondentes, além da necessidade de apresentar Certidão 
Criminal Negativa;
XI – Apresentar currículo de atividades esportivas com 
os resultados obtidos, nos 03 (três) últimos anos, junta-
mente com o programa e calendário esportivo anual;
XII – Estar cadastrado na SECRETARIA DE ESPOR-
TES na respectiva modalidade de sua atuação;
XIII – Ceder os direitos de imagem ao Município de Ta-
boão da Serra e usar, obrigatoriamente, em seu unifor-
me, o brasão da cidade de Taboão da Serra;
XIV – Apresentar um projeto esportivo na modalidade 
de sua atuação, juntando documentação que especifique 
as competições, participações em eventos esportivos ou 
campeonatos inclusos no calendário anual das federa-
ções ou entidades equivalentes.

CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA, DO PROCEDIMENTO, DOS RE-
CURSOS FINANCEIROS, DO NÚMERO DE BOL-
SAS-ATLETAS

Art. 7º-  Incumbe aos seguintes órgãos a concessão da 
Bolsa-Atleta:
I – Secretaria Municipal de Esportes, como Órgão coor-
denador e operacional;
II – Secretaria Municipal da Fazenda, como Órgão de 
controle de mecanismo de incentivo.
Art. 8º – Todos os projetos esportivos serão apresentados 
à Secretaria de Esportes que, no prazo a ser fixado por 
Decreto do Executivo, os encaminhará para análise e de-
liberação, e decidirá quanto a sua aprovação ou rejeição, 
emitindo certificado para esse fim.
Art. 9º - Após a análise da Secretaria da Fazenda, que 
deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o 
projeto retornará à Secretaria de Esportes para operacio-
nalização da Bolsa Atleta.
Art. 10 – A Secretaria de Esportes ficará incumbida de 
todo o trabalho de orientação, avaliação, acompanha-
mento, fiscalização e aprovação do projeto bem como da 
prestação de contas apresentada pelo beneficiado.
Art. 11 – As despesas decorrentes da concessão da Bol-



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1075 - ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva -  23 de Setembro de 20222

 

de Saúde, sem prejuízo de participação de qualquer outro 
órgão da administração municipal que possa colaborar 
com a finalidade desta lei: 
I – a identificação precoce de possíveis educandos com 
TDAH e outros transtornos de aprendizagem e o seu en-
caminhamento para diagnóstico;

II – o acompanhamento, tratamento e a assistência inte-
gral aos alunos e seus familiares;

III – a formação continuada de educadores e demais 
trabalhadores das instituições para o atendimento dos 
alunos;

IV – promoção de palestras e outras abordagens sobre 
o tema;

V – a criação de um canal de monitoramento de modo a 
garantir o pleno desenvolvimento moral, mental, e inte-
lectual dos educandos, contemplando suas necessidades 
emocionais;

VI – a realização de ações de conscientização sobre o 
capacitismo e os transtornos de aprendizagem;

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente.

Artigo 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 22 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 128, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Mu-
nicipal

Artigo 1º - Fica a servidora RITA HORTÊNCIA SILVA 
DE QUEIROZ, Matrícula nº 33590, APOSENTADA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE, nos ter-
mos do Artigo 134 , incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER
Superintendente Autárquica 
TABOÃOPREV

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 129, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Mu-
nicipal

Artigo 1º - Fica a servidora ELISETE BRAGA DE SOU-
SA, Matrícula nº
30717, APOSENTADA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO E
IDADE, nos termos do Artigo 134 , incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER
Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 130, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Mu-
nicipal

Artigo 1º - Fica a servidora TANIA MARIA PEREIRA, 
Matrícula nº 33792, APOSENTADA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO E IDADE, nos termos do Artigo 6º, 

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte:

 LEI Nº 2430/2022
(De autoria do Vereador Dr. Ronaldo Onishi - DC)

Dispõe sobre: “Autoriza o Executivo a instituir no Calen-
dário Oficial do município o Dia Municipal de Conscien-
tização da Doação de Órgãos e Tecidos.”
“LEI VICTOR GABRIEL SANTOS DA SILVA”
Artigo 1º- Esta lei autoriza o poder Executivo do Muni-
cípio de Taboão da Serra a instituir no Calendário Oficial 
do município o Dia Municipal de Conscientização da 
Doação de Órgãos e tecidos, a ser comemorado, anual-
mente no dia 24 de maio.

Artigo 2º - Esta lei tem como objetivo conscientizar a 
população sobre a importância da doação de órgãos, com 
o intuito de ajudar milhares de pessoas que lutam para 
salvar as suas vidas.

Artigo 3º - O Município promoverá ações e campanhas 
que visem a esclarecer, conscientizar, valorizar e incen-
tivar a população sobre a importância da doação de ór-
gãos e tecidos.

Artigo 4º - Fica autorizado o Poder Executivo conceder 
isenção do pagamento das taxas municipais de velório 
e sepultamento devido ao Serviço Funerário de pessoa 
que tiver doado órgão corporal para fins de transplante.

Artigo 5º. -  O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei, no que couber, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de sua publicação.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor da data de sua pu-
blicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 22 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte:

 LEI Nº 2431/2022
(De autoria do Vereador Dr. André Luis Egydio - 

PODEMOS)
Dispõe sobre: “Dá nome ao Centro Veterinário Munici-
pal de BOB e dá outras providências.”

Art. 1º Passa a denominar-se Centro Veterinário Muni-
cipal BOB, o Hospital Veterinário em construção, cuja 
inauguração será em 2023. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da lei 
correrão por dotação própria.

Art. 3º  Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Taboão da Serra, 22 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte:

 LEI Nº 2432/2022
(De autoria do Vereador Manoel Nezito Guimarães - 
REPUBLICANOS)

Dispõe sobre: “Autoriza a criação do Programa Muni-
cipal de Acompanhamento integral de alunos com dis-
lexia, Transtorno do Déficit de Atenção (TDAH), altas 
habilidades e outros transtornos de aprendizagem no 
âmbito do Município de Taboão da Serra e dá outras 
providências.”

Artigo 1.º – Fica criado o Programa Municipal de Acom-
panhamento Integral de educandos com dislexia, Trans-
torno do Déficit de Atenção (TDAH), altas habilidades 
e outros transtornos de aprendizagem no município de 
Taboão da Serra.

Artigo 2.° - Para os fins desta Lei, são considerados 
educandos os alunos matriculados regularmente em ins-
tituições públicas ou privadas de educação infantil ou 
fundamental com sede no Município de Taboão da Serra.
Artigo 3° - São princípios e diretrizes do programa, a 
serem desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal 

ções especificados no § 1º;
§ 3º Poderá cada Vereador indicar ao Conselho Regional 
de Educação Física do Estado de São Paulo um Profissio-
nal de Educação Física devidamente registrado e atuante 
nesta municipalidade, desde que não respondendo a pro-
cessos éticos e administrativos, para receber a comenda 
na data estabelecida para a realização da cerimônia de 
premiação em prazo não inferior a 15 (quinze) dias da 
realização do evento.
Art. 4º - A comemoração ora instituída passa a integrar 
o Calendário Oficial de Eventos da Cidade de Taboão da 
Serra.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte:

 LEI Nº 2428/2022
(De autoria dos vereadores Anderson Nóbrega – MDB e 
Luzia Aprígio - PODEMOS)
Dispõe sobre: “Autoriza a criação do cemitério e do cre-
matório municipal de animais domésticos de pequeno 
e médio portes no Município de Taboão da Serra e dá 
outras providências”.

Art. 1° Fica autorizada a criação pelo Poder Executivo do 
cemitério e do crematório municipal de animais domés-
ticos de pequeno e médio portes, que ficarão sujeitos às 
mesmas normas, leis e regulamentos que regem os atuais 
cemitérios e ou crematórios municipais.
Parágrafo único – O Executivo definirá os critérios de 
tamanho e espécies que poderão ser enterradas no local, 
bem como outros critérios pertinentes, sempre atenden-
do aos princípios da responsabilidade social e ambiental. 
Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessárias.
Art. 3° O Executivo regulamentará esta lei, no que cou-
ber, no prazo de 30 dias após sua publicação.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte:

 LEI Nº 2429/2022
(De autoria do Vereador Sandro Ayres-PTB)

Dispõe sobre: “Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir a prática de aulas de Capoeira, nas unidades 
escolares da rede pública municipal, como atividade 
curricular de integração sócio-cultural e desportiva no 
município de Taboão da Serra, e dá outras providências.”

Artigo 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir 
a prática de aulas de Capoeira, nas unidades escolares 
da rede pública municipal, como atividade curricular de 
integração sócio-cultural e desportiva no município de 
Taboão da Serra.

Parágrafo único - Para efeito deste artigo, o Poder Exe-
cutivo poderá estabelecer parcerias ou convênios com 
associações ou outras entidades ligadas à capoeira, des-
de que seus mestres e professores sejam habilitados e 
registrados na forma da lei.

Artigo 2º - A inclusão como disciplina curricular obede-
cerá às normas constantes da legislação federal, estadual 
e municipal, e ficará condicionada à disponibilidade de 
carga horária.

Artigo 3º O(s) setor(es) competente(s) da municipalidade 
se encarregará(ão) das normas e critérios de implemen-
tação do curso.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão à conta de verbas próprias, consignadas no 
orçamento e suplementadas se necessário.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Prefeitura de Taboão da Serra, 22 de setembro de 2022.

sa-Atleta correrão por conta dos recursos orçamentários 
da Secretaria de Esportes.
Art. 12 – O beneficiado do Programa Bolsa-Atleta pode-
rá acumulá-la com bolsa oriunda do Estado e da União.
Art. 13 – Os recursos do Programa Bolsa-Atleta somente 
poderão ser utilizados para cobrir gastos com educação, 
alimentação, saúde, inscrições, passagens para eventos 
esportivos, transporte urbano e aquisição de material 
esportivo, devendo o beneficiado prestar contas, mensal-
mente, na forma e condições estabelecidas em decreto 
do Executivo.
Art. 14 - Caberá à Secretaria de Esportes apresentar pro-
posta de normas e regras para concessão da Bolsa-Atle-
ta, anualmente, sendo que as aprovadas serão elencadas 
em Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO VI
DO DESLIGAMENTO DO PROGRAMA

Art. 15 - Serão desligados do Programa os atletas que:
I- Não apresentarem a documentação comprovando suas 
participações nas competições previstas no projeto;
II- Quando convocados, não participarem das competi-
ções sem justificativa convincente;
III – Passarem a morar em outro município, Estado ou 
País;
IV - Utilizarem os recursos da Bolsa para fins não espe-
cificados no art. 13 desta Lei.
V - Forem dispensados de seleções representativas de 
Taboão da Serra por indisciplina ou a seu pedido.
VI - Deixarem de cumprir quaisquer das condições exi-
gidas por esta Lei.
Parágrafo Único – Ocorrendo o desligamento, a Secreta-
ria de Esportes convocará, observada a ordem classifica-
tória, o próximo atleta constante da lista de espera, se for 
o caso, ou o atleta substituto, o qual será beneficiado pelo 
tempo que faltar para completar o período concedido ao 
substituído.
Art. 16 – Esta Lei será regulamentada por Decreto Muni-
cipal no prazo de 90 (noventa) dias, após sua publicação.
Art. 17 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte:

 LEI Nº 2427/2022
(De autoria do Vereador Celso Rodrigo “Gallo” – RE-
PUBLICANOS)

Dispõe sobre: “Institui no município de Taboão da Serra 
“A semana e o dia do profissional de Educação Física” e 
dá outras providências”.

Art. 1º - Fica instituída no Município de Taboão da Serra, 
a “Semana Municipal do Profissional de Educação Fí-
sica, a ser comemorada na primeira semana do mês de 
setembro de cada ano”.
Parágrafo único - Fica instituído o “Dia do Profissional 
de Educação Física” a ser comemorada anualmente no 
dia 01 de setembro.
Art. 2º - Constituem objetivos principais da Semana Mu-
nicipal do Profissional de Educação Física:
I. Conscientizar a população da importância da prática 
de atividades físicas de maneira regular, sistematizada 
e orientada;
II. Contribuir para valorização do profissional de educa-
ção física, bem como divulgar o seu importante papel na 
sociedade como profissional da área de saúde;
III. Informar sobre a importância da Educação Física nas 
escolas da rede municipal de ensino, com ênfase para o 
desenvolvimento afetivo, cognitivo, psicomotor e socio-
cultural dos alunos;
IV. Difundir conhecimentos teóricos e práticos sobre as 
técnicas utilizadas no aprimoramento da educação físi-
ca, do esporte, da recreação e do lazer, promovendo a 
realização de campanhas educativas, cursos, exposições, 
pesquisas, palestras, publicações, reuniões e seminários.

Art. 3º - As comemorações da Semana Municipal do 
Profissional de Educação Física serão promovidas atra-
vés de eventos esportivos, em parcerias com instituições 
e agremiações, incentivando a prática de atividades físi-
cas sistematizada e orientada por profissionais devida-
mente habilitados, inclusive as pessoas com deficiência. 
§ 1º As comemorações que se refere o caput poderão 
ocorrer ao longo do mês de setembro;
§ 2º A Câmara Municipal poderá organizar cerimônia 
solene para a entrega da comenda estabelecida pela Re-
solução CREF4/SP nº102/2018 no período de comemora-
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Matrícula nº 31721, APOSENTADA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO E IDADE, nos
termos do Artigo 95 incisos I, II e III Lei Complementar 
Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER
Superintendente Autárquica- TABOÃOPREV

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 135, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Mu-
nicipal

Artigo 1º - Fica a servidora LUIZA TIEKO TAKUMI, 
Matrícula nº 34136, APOSENTADA POR IDADE, nos 
termos do Artigo 96 incisos I, II e III da Lei Complemen-
tar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER
Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 136, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Mu-
nicipal

Artigo 1º - Fica a servidora LUCIA HELENA PONTES, 
Matrícula nº 32708, APOSENTADA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO E IDADE, nos
termos do Artigo 134 , incisos I, II, III e IV da Lei Com-
plementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER
Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 137, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Mu-
nicipal

Artigo 1º - Fica o servidor OSVALDO PIRES DE CA-
MARGO, Matrícula nº
31816, APOSENTADO POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO E
IDADE, nos termos do Artigo 134 , incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER
Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
DECRETA:

DECRETO N.º 138, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre: Concessão de Pensão por Morte.

Artigo 1º - Fica concedida pensão, por morte da servi-

incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 
41/2003.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER
Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 131, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Mu-
nicipal

Artigo 1º - Fica a servidora IZAURA DOS SANTOS PE-
REIRA DE REZENDE, Matrícula nº 3994, APOSEN-
TADA POR IDADE, nos termos do Artigo 96 incisos I, 
II e III da Lei Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER
Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 132, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Mu-
nicipal

Artigo 1º - Fica o servidor JULIO CEZAR RIBEIRO, 
Matrícula nº 35175, APOSENTADO POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO E IDADE, nos
termos do Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41/2003.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER
Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 133, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Mu-
nicipal

Artigo 1º - Fica a servidora MARIA DA PIEDADE 
SANTOS, Matrícula nº
30843, APOSENTADA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO E
IDADE, nos termos do Artigo 134 , incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER
Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 134, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Mu-
nicipal

Artigo 1º - Fica a servidora EVA DE SOUZA PEREIRA, 

dora SIMONE MARTINS NOGUEIRA LIMA, Matrícula nº 46990, sendo beneficiário o Sr. NELSON CAETANO 
NETO, nos termos do Artigo 122, incisos I e II, § 1° incisos I e II e § 2° da Lei Complementar Municipal nº 141/2007.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER
Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

DECRETO Nº 124 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 2401, de 23 de dezembro de 2021.

Artigo 1º – Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor de Diversas Órgãos nos termos da autorização na Lei nº 2401 
de 23 de dezembro de 2021 conforme Art. 7º inciso I, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 764.509,94 
(Setecentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e nove reais e noventa e quatro centavos), para atender à programação 
constante do Anexo Único deste Decreto.

Artigo 2º – O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior são provenientes do Excesso de Arrecada-
ção R$ 764.509,94 (Setecentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e nove reais e noventa e quatro centavos) apurado 
no exercício de 2022 nos termos do inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 09 de Setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00124 / 2022  -  09/09/2022                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                    Pagina     1  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 09.04.00| 3.3.50.00.00| 08 244 9001 - 2906| 05  | 05249 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE CONVIVENCIA E         |           50.000,00 |
| 11.05.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1101 - 2112| 02  | 05250 | ATENDIMENTO EM CLINICAS DE ATENCAO PRIMARIA A    |          500.000,00 |
| 11.05.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1101 - 2112| 02  | 05251 | ATENDIMENTO EM CLINICAS DE ATENCAO PRIMARIA A    |          200.000,00 |
| 11.06.00| 3.3.90.00.00| 10 302 1102 - 2115| 02  | 05252 | MANUTENCAO E GESTAO DA REDE DE URGENCIA E        |           14.509,94 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          764.509,94 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|           764.509,94  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |          764.509,94 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |                0,00 |
                                                                                                              ---------------------

PORTARIA Nº 949/2022
José Aprígio da Silva, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições  que 
lhe são conferidas por Lei, RESOLVE tornar pública a nova composição do Conselho Municipal da Pessoa com De-
ficiência – CMPD, consoante Lei Municipal nº 1.595/2005 e alterações pelas Leis nº 1.971/2010 e 2.281/2018, para o 
biênio 2022/2024.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
1 – Deficiência Visual
Titular: Josafá Ferreira Lopes
Suplente: Davi Rodrigues Lopes

2 – Deficiência Física
Titular: Iraci Coutinho dos Santos
Suplente: Aline  Rachel da Silva Jesus

3 – Deficiência intelectual
Titular: Grazyella de Jesus Vincent -  Representante Legal: Maria da Conceição de Jesus 

4 – Deficiência Auditiva
Titular: Sidney Baptista Duarte
Suplente: Ivanice Jonas da Costa

5 – Deficiência Multipla
Titular: Edson Ramos

6- Autismo
Titular: Plauto Luiz Sfaciotti Silva  -  Representante Legal: Adilson Luiz da |Silva
Suplente: Nicolas Roberto Pereira de Souza   -  Representante Legal: Maria Luiza Ribeiro de Souza

7- Entidade Acadêmico-Científica: JC Costa & Borges Graduação – Cursos – Polo FMU 
Titular: Jonatas de Moura Costa
8- ADT- Associação Deficiênte de Taboão da Serra
Titular: Maristela Ap. da Cruz Pereira de Oliveira
Suplente: Barbara Lúcia dos Santos

9- OAB – Ordem dos Advogados Brasil – Subseção Taboão da Serra
Titular: Andressa Luchiari de Souza
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-TS 1099
Data de Decisão: 05/07/2022
Tipificação da Infração: contrariando o disposto no inci-
so I do artigo 122 da Lei Estadual 10.098/1998, adotada 
pelo município através da Lei Municipal 1225/1998.
Penalidade Imposta: Multa (AIP-TS 2203 e  NRM-TS 
1017

N.º PROCESSO: 22251/2022
RAZÃO SOCIAL: ANGELA CORREA PEREIRA 
ALIMENTOS ME
CNPJ / CPF: 07.033.605/0001-28
ENDEREÇO: ROD. REGIS BITTENCOURT,2881 – 
VILA DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA SERRA/SP
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Esta-
dual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo mu-
nicípio através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro 
de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 
23/06/2020.
Data da Autuação: 22/06/2022  Auto de Infração: AIF-
-TS 1852
Data de Decisão: 05/07/2022
Tipificação da Infração: contrariando o disposto nos 
itens 11,26,28,30,31,33,46,62,63,76,82,85,86,89 da Por-
taria CVS 5/2013.
Decisão Final: Penalidade de multa conforme inciso III 
do artigo 112 da Lei Estadual 10.098/1998, adotada pelo 
município através da Lei Municipal 1225/1998.
Penalidade Imposta: Multa AIP-TS 2204 e  NRM-TS 
1014

N.º PROCESSO: 1093/2021   
DATA DE VALIDADE: 31/08/2023
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA NOVA MAIS LTDA
CNPJ / CPF: 28.950.132/0001-01
ENDEREÇO: RUA PEDRO PAREJO ROJAS, 327 – PQ 
. PINHEIROS  - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO PRINCIPAL: MARIA 
MADALENA DE FREITAS    
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 81248  UF: SP
BAIXA RESP. TÉCNICO SUBT: CARLOS EDUARDO 
ALVES CASTRO
CONS. REG: CRF INSC.: 57265  UF: SP
ASSUNÇÃO RESP. TÉCNICO SUBT: VAGNER CA-
MARA  
CONS. REG: CRF INSC.: 92.423 UF: SP
Em 22/09/2022
Deferida a solicitação de  Alteração de responsabilida-
de técnico substituto – Baixa APP 510/2022 e Assunção 
APP 511/2022. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 9496/2001            
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA SÃO PAULO S/A
CNPJ / CPF: 61.412.110/0184-45
ENDEREÇO: ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 
2697 – JD. CLEMENTINO  - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL:JONAS CEZAR LAURINDVICIUS
TÉCNICO PRINCIPAL: CRISTIANE OLIVEIRA DA 
SILVA    
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 95465  UF: SP
BAIXA RESP. TÉCNICO SUBT: DOUGLAS BORGES 
DAS NEVES
CONS. REG: CRF INSC.: 90539  UF: SP
Em 09/09/2022
Deferida a solicitação de  Alteração de responsabilidade 
técnico substituto – Baixa APP 475/2022 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.
.

N.º PROCESSO: 21851/2022     
 DATA DE VALIDADE: 20/09/2023
RAZÃO SOCIAL: KARLA FIORELLAGRANDOS 
RANTES 
CNPJ / CPF: 410.100.138-31
ENDEREÇO: RUA JOVINA DE CARVALHO DAU,252 
SALA 13  – PQ. SANTOS DUMONT  - TABOÃO DA 
SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICA: KARLA FIORELLA 
GRANDOS RANTES
CONSELHO PROF.: CRO Nº INSCR: 129953  UF: (SP)
Em 20/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
21851/2022. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

o Processo Administrativo Disciplinar nº 32.645/2022, 
sob o rito ordinário, para apuração dos fatos contidos no 
processo em epígrafe, em desfavor da servidora ALES-
SANDRA LIMEIRA DA SILVA, matrícula funcional nº 
048615, cargo Auxiliar de Classe, em razão da suposta 
prática de insubordinação em face da Professora mó-
dulo Lilian Lima de Santana e da Diretora da Unidade 
Escolar Patrícia de Almeida Sousa, e dar um empurrão/
encontrão contra a mesma Diretora, da falta de decoro 
e urbanidade para com colegas de trabalho, além de ter 
supostamente praticado tais infrações na presença de 
administrados (discentes crianças), causando constran-
gimentos a terceiros, conforme informações relatadas 
em folhas 03 a 15 do citado processo, supostamente co-
metendo as infrações disciplinares previstas no art. 13, 
incisos I, IV, VI, VII “a” e “b”, VIII e X; no art. 15; no 
art. 17, inciso V, XII e XXII; no art. 18 c/c as agravantes 
do art. 46, inciso VI e XIV, todos da Lei Complementar 
Municipal nº 224/2010, indicando os seguintes membros 
da Comissão Permanente da Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia - SEDUC, nomeados por 
meio da Portaria nº 896/2022: SANDRA LÍVIA DE AS-
SIS FERREIRA (SGP), ANGELA CECÍLIA GUEDES 
(SEDUC) e VÂNIA LÚCIA TEBET DE OLIVEIRA 
(SEDUC), para sob a presidência da primeira iniciarem 
os trabalhos objetivando a apuração dos fatos.

Prefeitura de Taboão da Serra, 21 de setembro de 2022.
ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI- Secretário 
Municipal de Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TA-
BOÃO DA SERRA –

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
- COMUNICA:

N.º PROCESSO: 8071/2015
RAZÃO SOCIAL: MARIANA RIVERA ELQUITE-
RIO DA SILVA 
CNPJ / CPF: 32.759.468.895
ENDEREÇO: AV. ARMANDO DE ANDRADE,338 
FUNDOS  - JD SANTOS DUMONT- TABOÃO DA 
SERRA/SP
Em 22/09/2022
Trata-se de cancelamento de processo/desativação do 
CEVS do estabelecimento. Segundo Art. 20 da Portaria 
CVS 01 de20 de julho de 2020. “A não renovação da Li-
cença Sanitária, implica no seu cancelamento e demais 
sanções, conforme previsto no artigo 122 do Código Sa-
nitário Estadual, Lei 10.083 de 23 de Setembro de 1998.

N.º PROCESSO: 3029/2017     
DATA DE VALIDADE: 22/09/2023
RAZÃO SOCIAL: D.D.I DEDETIZAÇÃO LTDA ME  
CNPJ / CPF: 12.995.489/0001-68
ENDEREÇO: RUA ESMERALDA,211  – JD SALETE  - 
TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: CARLOS JOAQUIM DA SILVA
RESP. TÉCNICO: BRUNO MENDES SILVA  
CONS. REGIONAL: CRBIO   Nº INSCR. CONSELHO 
PROF: 124494/01-D     UF: SP
Em 22/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
APP432/2022. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 32423/2022
RAZÃO SOCIAL: DAVILLA NUTS COMÉRCIO 
LTDA
CNPJ / CPF: 12.482.780/0001-32
ENDEREÇO: AV. IBIRAMA,209  1º ANDAR  - PQ IN-
DUSTRIAL DACI - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 22/09/2022
Informo que a atividade do CNAE 1099-6/99 solicitado 
para licenciamento sanitário (processo nº32423/2022) 
não é exercida na empresa, conforme inspeção reali-
zada no local em 14/03/2022 (Ficha de Procedimentos 
14.000235/22 e de acordo com a Portaria CVS1/2020. 
Sendo assim, solictiso o indeferimento deste processo.

N.º PROCESSO: 22250/2022
RAZÃO SOCIAL: ANGELA CORREA PEREIRA 
ALIMENTOS ME
CNPJ / CPF: 07.033.605/0001-28
ENDEREÇO: ROD. REGIS BITTENCOURT,2881 – 
VILA DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA SERRA/SP
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Esta-
dual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo mu-
nicípio através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro 
de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 
23/06/2020.
Data da Autuação: 22/06/2022  Auto de Infração: AIF-

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

PORTARIA Nº 961/2022
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve REFORMULAR a Comissão 
Sindicante do Processo nº 25.810/2022, instaurado pela 
Portaria nº 770/2022, datada de 29 de julho de 2022, no-
meando como componentes: FRANCISCO RAMOS DA 
CUNHA (SEFAZ), MATHEUS CORREIA DE SOUZA 
(SEFAZ) e MEIRE ROSA UENO MARTINELLI (SE-
FAZ), para sob a presidência do primeiro prosseguirem 
com os trabalhos objetivando a apuração dos fatos.

Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 962/2022
José Aprígio da Silva,Prefeito Municipal de Taboão da 
Serra, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE tornar pública 
a nova composição do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social – CMAS, consoante Leis  Federais nº 8.742/93 
e nº 12.435/2011 e Lei Municipal  nº 1.190/97,alterada 
pelas Leis nº 1212/1998 e nº 2145/2012,  para o biênio 
2022/2024.

Representantes da Sociedade Civil

Representante dos Trabalhadores
Titular: Edna Brito      
Suplente: Silvana Bonini
Titular: Marcio Arújo
Suplente: Sirlena da Silva
 
Representante dos Usuários

Titular: Neuza Maria Montanholi      
Suplente: Raimundo Nonato Fernandes 
Titular: Risonete Francisca da Conceição Silva
Suplente: Roberto Avelino Severo
     
Representante das Organizações da Sociedade Civil

Lar da Criança Feliz

Titular: Francisco Alberto Matias   
Suplente: Andressa Bologna

Semente do Amanhã

Titular: Diego Odakura Ramos
Suplente: Edvânio da Silva Araújo

Representante do Governo
  
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
- SAS
Titular: Verônica Maria de Souza      
Suplente: Pedro Soares

 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Renda - SDE
Titular: Paula Gualandi Leite  
Suplente: Daniela Baccega Michelotto 
 
 Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
Titular: Mislene Santos Jacob    
Suplente: Jacira Evangelista Duarte Lopes 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Habitação e 
Meio Ambiente (SEHAB)
 
Titular: Maria Célia Braga da Silva    
Suplente: Carmem Cabaleria Ferreira 

Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ 

Titular: Baltazar Pereira dos Santos     
Suplente: Ana Paula Medeiros Santos 

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 
– SEDUC

Titular: Vânia Lúcia Tebet   
Suplente: Andreza de Morais Carlota 
Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 20 de setembro  
de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

PORTARIA SGP Nº 078/2022
ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário 
Municipal de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, DECIDE INSTAURAR 

Suplente: Maridelfa Pereira da Silva

10- Industria ou Comercio e Serviços: Sindicato dos Me-
talúrgicos 0sasco e Região
Titular: Marcel Joaquim Simões
Suplente: Wellington Luiz de Assis Assunção

REPRESENTANTES DO GOVERNO

1 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cida-
dania – SAS
Titular: Sueli  Aparecida dos Santos
Suplente: Inês Ferraz

2 - Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecno-
logia – SEDUC
Titular: Maria Aparecida Pelegrina
Suplente: Francis Marisol Roda Ximenes dos Santos

3 - Secretaria Municipal de Saúde – SMS
Titular: Mislene Santos Jacob
Suplente: Vanini Mandaj

4 - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos– SJ
Titular:  Thiago Batista Nascimento
Suplente: Alex Araújo dos Santos

5 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano -  
Habitação e Meio Ambiente – SEHAB
Titular: Antônio Carlos Santos Marques
Suplente: Sérgio Rodrigues da Luz

6- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEC
Titular: Obdália Marília Tomé
Suplente: José Roberto Santos

7- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co, Trabalho e Renda - SDE 
Titular: Luciana Cardoso Menegati
Suplente: Eunice de Souza Mello

8- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL 
Titular: Fábio André Rodrigues Lachi
Suplente: Vinícius Tertolino do Nascimento

9- Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Ser-
viços Urbanos - SMO 
Titular: Marcos Alberto Santos Silva
Suplente: Isabela Soares Garcia Pinto

10- Secretaria Municipal de Transporte e Mobilidade 
Urbana - SETRAM 
Titular: Paulo Rogério Simonelli 
Suplente: Beatriz Serafim Cruz

Prefeitura de Taboão da Serra, 16 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

PORTARIA Nº 957/2022
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando as razões e fundamentos elencados no Pro-
cesso de Revisão de Procedimento Hierárquico Discipli-
nar n° 29.819/2022 (folhas 41 a 43), RESOLVE converter 
a penalidade de SUSPENSÃO pelo período de 05 (cinco) 
dias, constante na Portaria SETRAM nº 028/2017, data-
da de 30 de novembro de 2017, no Procedimento Hierár-
quico  Disciplinar nº 30.693/2017, aplicada ao servidor 
ISMAEL DOS SANTOS MARQUES, matrícula funcio-
nal 041510, cargo Operador de Trânsito, determinando a 
aplicação da penalidade de REPREENSÃO, nos termos 
do artigo 45, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
224/2010, e Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, 
com seus efeitos.
               
Prefeitura de Taboão da Serra, 16 de setembro de 2022.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito 
  

PORTARIA Nº 960/2022
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e considerando as razões e fundamentos elencados no 
Processo de Revisão de Procedimento Hierárquico Dis-
ciplinar n° 31.000/2022 (folhas 45 a 47), RESOLVE con-
verter a penalidade de SUSPENSÃO pelo período de 03 
(três) dias, constante na Portaria SETRAM nº 012/2017, 
datada de 05 de outubro de 2017, no Procedimento Hie-
rárquico Disciplinar nº 15.608/2017, aplicada ao servidor 
ISMAEL DOS SANTOS MARQUES, matrícula funcio-
nal 041510, cargo Operador de Trânsito, determinando a 
aplicação da penalidade de REPREENSÃO, nos termos 
do artigo 45, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
224/2010, e Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, 
com seus efeitos.
 Prefeitura de Taboão da Serra, 19 de setembro de 2022.
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N.º PROCESSO: 28174/2022
RAZÃO SOCIAL: CLINICA BRASILEIRA DE PSI-
QUIATRIA EIRELI
CNPJ / CPF: 03.094.394/0006-97
ENDEREÇO: ROD. REGIS BITTENCOURT,3450 – JD 
MIRNA  - TABOÃO DA SERRA/SP
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Esta-
dual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo mu-
nicípio através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro 
de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
processo Administrativo Sanitário:
Número do Processo: 28174/2022
Data da Autuação: 10/08/2022  Auto de Infração: AIF-
-TS 1511
Data de Decisão: 29/08/2022
Penalidade Imposta: Multa na importância de 40 UFM’s 
– AIP TS 1824
Recurso Indeferido em 05/09/2022
2º Recurso: Deferido Parcialmente em 13/09/2022.
Tipificação da Infração: contrariando o disposto nos pa-
rágrafo 1º do artigo 62; parágrafo 1º e 2º do artigo 63; 
artigo 65 da portaria 344/98, combinado com o art. 57 
inciso XX do artigo 122 da Lei 10.083 do Código Sa-
nitário Estadual, adotado pelo município através da Lei 
1225/98.
Penalidade  Final Imposta: Advertência  (AIP – TS 1833)

N.º PROCESSO: 31365/2022
RAZÃO SOCIAL: LRM SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
RECEPÇÃP E MANUTENÇÃO EIRELI
CNPJ / CPF: 33.746.535/0001-65
ENDEREÇO: RUA AVELINA DA SILVA NUNES,120 
- JD SÃO PAULO- TABOÃO DA SERRA/SP
Em 16/09/2022
Considerando o preenchimento do campo 5, do Anexo 
V, constata-se em processo solicitação de licença sanitá-
ria inicial para atividade sob CNAE 8111-7/00 (Serviços 
combinados para apoio a edifícios, excetos condomí-
nios prediais) que é isenta de licenciamento sanitário de 
acordo com a Portaria CVS1/2020. No mesmo campo, a 
atividade está descrita como Comércio varejista de mer-
cadorias em geral – minimercados que não consta como 
atividade econômica no CNPJ da empresa.
Adicionalmente, de acordo com o art 8º da Portaria 
CVS1/2020, a solicitação de licença sanitária deve ser 
formalizada por meio do Portal Integrador VRE REDE-
SIM.
Diante do exposto, fica a solicitação constante no proces-
so 31365/2022 indeferida e processo cancelado.

N.º PROCESSO: 16502/2016
RAZÃO SOCIAL: VANESSA SALES RIBEIRO
CNPJ / CPF: 358.589.458-56
ENDEREÇO: RUA JOSÉ SOARES DE AZEVEDO,148  
CASA 1  - JD SANTA LUZIA - TABOÃO DA SERRA/
SP
Em 23/09/2022
Trata-se de cancelamento de processo/desativação do 
CEVS do estabelecimento de atividade odontológica que 
tem como responsável legal Vanessa Sales Ribeiro (Pro-
cesso 16502/2016). Segundo Art. 20 da Portaria CVS 01 
de 22 de julho de 2020. “A não renovação da Licença 
Sanitária, no prazo determinado pelo órgão competente 
de Vigilância Sanitária, implica no seu cancelamento e 
demais sanções cabíveis, conforme previsto no artigo 
122 do Código Sanitário Estadual, Lei 10.083 de 23 de 
Setembro de 1998.

DECISÃO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº  I - 009/2022-Processo 
nº 30.378/2022-À vista das informações constantes dos 
autos, em especial da justificativa da Secretaria Munici-
pal de Segurança, do parecer jurídico, acolhido pelo des-
pacho do Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos, e com ful-
cro no disposto no artigo 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93, 
por Inexigibilidade de Licitação, AUTORIZO    inscrita 
no CNPJ sob o nº 92.781.335/0001-02, para “Aquisição 
de 08 (OITO) unidades, Pistola Marca Taurus, de fabri-
cação nacional, semiautomática, calibre.9mm, Modelo 
TS9”, no valor total de R$ 48.023,92 (quarenta e oito mil, 
vinte e três reais e noventa e dois centavos), atendidas as 
formalidades de praxe, em especial a comprovação da 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da Contratada, 
por meio da juntada da competente documentação, bem 
como a necessidade de publicação do contrato na Im-
prensa Oficial.Taboão da Serra, 22 de setembro de 2022.
WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR-Secretário de 
Administração.

DECISÃO DO PREFEITO
RATIFICO, por seus próprios fundamentos, a decisão 
do Sr. Secretário de Administração, de contratação, 
POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro 
no disposto no artigo 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93, da 
empresa TAURUS ARMAS S.A. inscrita no CNPJ sob o 

RAZÃO SOCIAL: FERNANDA CRISTINA FERNAN-
DES DE OLIVEIRA
CNPJ / CPF: 276.228.938-62
ENDEREÇO: ESTRADA SÃO FRANCISCO,1441   – 
JD HENRIQUETA  - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICA: FERNANDA CRISTINA 
FERNANDES DE OLIVEIRA
CONSELHO PROF.: CRO Nº INSCR: 121352  UF: SP
Em 20/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
15855 /2022. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 17188/2015   
RAZÃO SOCIAL: JEFTE ALVES DA SILVA 
CNPJ / CPF: 336.633.978-07
ENDEREÇO: AV. SÃO PAULO, 236  – CIDADE IN-
TERCAP  - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO PRINCIPAL: JEFTE AL-
VES DA SILVA    
CONSELHO PROF.: CRO  Nº INSCR: 102545 UF: SP
BAIXA RESP. TÉCNICO SUBT: SHEILA ALVES RO-
DRIGUES DA SILVA
CONS. REG: CRO INSC.: 99930 UF: SP
BAIXA RESP. TÉCNICO SUBT: JULIANA SCHREI-
BER PACHECO SIMÕES ALVES  
CONS. REG: CRO INSC.: 109956 UF: SP
Em 06/09/2022
Deferida a solicitação de  Alteração de responsabili-
dade técnico substituto – Baixa APP 473/2022 e  APP 
474/2022. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 35307/2012      
DATA DE VALIDADE: 20/09/2023
RAZÃO SOCIAL: BARBARA CRISTINA CARVA-
LHO
CNPJ / CPF: 334.314.758-33
ENDEREÇO: ESTRADA SÃO FRANCISCO,2008 
SALA 1010   – PQ. TABOÃO - TABOÃO DA SERRA/
SP
RESP. LEGAL E TÉCNICA: BARBARA CRISTINA 
CARVALHO
CONSELHO PROF.: CRO Nº INSCR: 95173  UF: SP
Em 20/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
APM 177/2022 . 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 37476/2017     
DATA DE VALIDADE: 16/09/2023
RAZÃO SOCIAL: CLINICA ODONTOLÓGICA E IM-
PLANTES ATELIE DO SORRISO LTDA-ME 
CNPJ / CPF: 28.832.428/0001-10
ENDEREÇO: RUA KATSUMI HOSHINO, 76    – JD 
SANTA CRUZ - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICA: PAULA HIPOLITO 
AMADO CORDEIRO
CONSELHO PROF.: CRO Nº INSCR: 77999  UF: SP
Em 16/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
APM 341/2021 /2022. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 22912/2007 
DATA DE VALIDADE: 14/09/2023
RAZÃO SOCIAL: INEDI INSTITUTO DE NEFROLO-
GIA E DIALIZE LTDA
CNPJ / CPF: 00.235.344/0001-80
ENDEREÇO: AV. JOSÉ DINI, 180  - CHACARA  
AGRINDUS  - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: JOÃO PERES NETO
RESP. TÉCNICO: SORAIA STAEL DRUMOND
CONSELHO PROF.: CRM Nº INSCR: 57079  UF: SP
RESP. TÉCNICO SUBST: GELBA ALMEIDA PINTO
CONSELHO PROF: CRM Nº INSCR: 51679 UF: SP
Em 14/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
APM 180/2007. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

RESP TÉCNICO: ISMAEL IZALINO DE ARAÚJO
CONSELHO PROF.: CRQ Nº INSCR: 04324568  UF: 
(SP)
Em 21/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
11317/2021. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 20917/2014     
DATA DE VALIDADE: 20/09/2023
RAZÃO SOCIAL: NUTREL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EIRELI
CNPJ / CPF: 10.506.710/0001-41
ENDEREÇO: RUA  ZIOUDU BENEDITO ROMANI-
NI,98 – JD TRÊS MARIAS   - TABOÃO DA SERRA/
SP
RESP. LEGAL: PATRICIA DANIELE PIAULINO DE 
ARAÚJO
RESP TÉCNICO: ISMAEL IZALINO DE ARAÚJO
CONSELHO PROF.: CRQ Nº INSCR: 04324568  UF: 
(SP)
Em 21/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
20917/2014. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 11309/2021     
DATA DE VALIDADE: 20/09/2023
RAZÃO SOCIAL: NUTREL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EIRELI
CNPJ / CPF: 10.506.710/0001-41
ENDEREÇO: RUA  ZIOUDU BENEDITO ROMANI-
NI,98 – JD TRÊS MARIAS   - TABOÃO DA SERRA/
SP
RESP. LEGAL: PATRICIA DANIELE PIAULINO DE 
ARAÚJO
RESP TÉCNICO: ISMAEL IZALINO DE ARAÚJO
CONSELHO PROF.: CRQ Nº INSCR: 04324568  UF: 
(SP)
Em 21/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
11309/2021. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 17324/2021     
DATA DE VALIDADE: 20/09/2023
RAZÃO SOCIAL: NUTREL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EIRELI
CNPJ / CPF: 10.506.710/0001-41
ENDEREÇO: RUA  ZIOUDU BENEDITO ROMANI-
NI,98 – JD TRÊS MARIAS   - TABOÃO DA SERRA/
SP
RESP. LEGAL: PATRICIA DANIELE PIAULINO DE 
ARAÚJO
RESP TÉCNICO: ISMAEL IZALINO DE ARAÚJO
CONSELHO PROF.: CRQ Nº INSCR: 04324568  UF: 
(SP)
Em 21/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
17324/2021. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.  

N.º PROCESSO: 14313/2022     
 DATA DE VALIDADE: 21/09/2023
RAZÃO SOCIAL: VICTÓRIA CAROLINE DALAR-
MI SILVA
CNPJ / CPF: 472.643.188-93
ENDEREÇO: ESTRADA SÃO FRANCISCO,2008 
SALA 908  – JD HENRIQUETA  - TABOÃO DA SER-
RA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICA: VICTÓRIA CAROLINE 
DALARMI SILVA
CONSELHO PROF.: CRO Nº INSCR: 128861  UF: SP
Em 20/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
14313 /2022. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 15855/2022      
DATA DE VALIDADE: 20/09/2023

N.º PROCESSO: 17155/2021      
DATA DE VALIDADE: 20/09/2023
RAZÃO SOCIAL: NUTREL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EIRELI
CNPJ / CPF: 10.506.710/0001-41
ENDEREÇO: RUA  ZIOUDU BENEDITO ROMANI-
NI,98 – JD TRÊS MARIAS   - TABOÃO DA SERRA/
SP
RESP. LEGAL: PATRICIA DANIELE PIAULINO DE 
ARAÚJO
RESP TÉCNICO: ISMAEL IZALINO DE ARAÚJO
CONSELHO PROF.: CRQ Nº INSCR: 04324568  UF: 
(SP)
Em 21/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
17155/2021. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 11316/2021      
DATA DE VALIDADE: 20/09/2023
RAZÃO SOCIAL: NUTREL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EIRELI
CNPJ / CPF: 10.506.710/0001-41
ENDEREÇO: RUA  ZIOUDU BENEDITO ROMANI-
NI,98 – JD TRÊS MARIAS   - TABOÃO DA SERRA/
SP
RESP. LEGAL: PATRICIA DANIELE PIAULINO DE 
ARAÚJO
RESP TÉCNICO: ISMAEL IZALINO DE ARAÚJO
CONSELHO PROF.: CRQ Nº INSCR: 04324568  UF: 
(SP)
Em 21/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
11316/2021. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 11314/2021      
DATA DE VALIDADE: 20/09/2023
RAZÃO SOCIAL: NUTREL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EIRELI
CNPJ / CPF: 10.506.710/0001-41
ENDEREÇO: RUA  ZIOUDU BENEDITO ROMANI-
NI,98 – JD TRÊS MARIAS   - TABOÃO DA SERRA/
SP
RESP. LEGAL: PATRICIA DANIELE PIAULINO DE 
ARAÚJO
RESP TÉCNICO: ISMAEL IZALINO DE ARAÚJO
CONSELHO PROF.: CRQ Nº INSCR: 04324568  UF: 
(SP)
Em 21/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
11314/2021. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 11313/2021      
DATA DE VALIDADE: 20/09/2023
RAZÃO SOCIAL: NUTREL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EIRELI
CNPJ / CPF: 10.506.710/0001-41
ENDEREÇO: RUA  ZIOUDU BENEDITO ROMANI-
NI,98 – JD TRÊS MARIAS   - TABOÃO DA SERRA/
SP
RESP. LEGAL: PATRICIA DANIELE PIAULINO DE 
ARAÚJO
RESP TÉCNICO: ISMAEL IZALINO DE ARAÚJO
CONSELHO PROF.: CRQ Nº INSCR: 04324568  UF: 
(SP)
Em 21/09/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária, Protocolo: 
11313/2021. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 11317/2021      
DATA DE VALIDADE: 20/09/2023
RAZÃO SOCIAL: NUTREL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EIRELI
CNPJ / CPF: 10.506.710/0001-41
ENDEREÇO: RUA  ZIOUDU BENEDITO ROMANI-
NI,98 – JD TRÊS MARIAS   - TABOÃO DA SERRA/
SP
RESP. LEGAL: PATRICIA DANIELE PIAULINO DE 
ARAÚJO
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Nome do Cargo Class.
Pont.

Número 
Inscricão

Nome Candidato RG CPF

Auxiliar de Limpeza 6 5224 Valdemir da Silva Andrade RG 21.868.666-3 SSP SP 25491789801

       
CONVOCADO - CARGO COPEIRO

Nome do Cargo Class.
Pont.

Número 
Inscricão

Nome Candidato RG CPF

Copeiro 2 7603 Míriam Nazareth Rodrigues 
De Souza

RG 17. 778.808-2  SSP SP 4332397860

CONVOCADO - CARGO OFICIAL LEGISLATIVO

Nome do Cargo Class.
Pont.

Número 
Inscricão

Nome Candidato RG CPF

Oficial Legislativo 4 4789 Letícia Cardoso Figueiredo RG 44116920-x Ssp SP 39737453824

Taboão da Serra, 21 de setembro de 2022.
CARLOS PEREIRA DA SILVA- Presidente da Câmara Municipal de Taboão da Serra

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2022 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 02/2019

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos classificados no 
Concurso Público nº 02/2019, para comparecerem no período, horário e local indicados abaixo, objetivando a entrega 
de documentação e posterior realização de exames médicos . O não comparecimento no prazo estipulado implicará na 
renúncia do candidato, que poderá ser substituído pelo seu sucessor na lista de classificação:
Data: 27/09/2022 
Horário: 09:00 as 16:00
Local: Secretaria Municipal  de Gestão de Pessoas
Praça Miguel Ortega, 300 – Pq. Assunção - Taboão da Serra - SP

MÉDICO PSIQUIATRA

CLAS NOME DOCUMENTO

9 CESAR SEIJI SETOUE 302871329 - SP

10 MARILIA FUNCHAL DOS SANTOS 327570039 - SP

Os candidatos deverão estar munidos de: 
1. Cédula de identidade – RG – 2(duas) cópias (em folhas separadas)
2. CPF – 2(duas) cópias (em folhas separadas)
3. Comprovante de endereço atual (2 duas copias)
4. Certidão de casamento (ou averbação de divórcio, etc.)
5. Carteira de trabalho onde consta a data do 1º emprego registrado
6. PIS / PASEP
7.Carteira de trabalho frente e verso, onde consta número, série e assinatura
8. Reservista
9. Titulo de eleitor frente e verso e comprovante da última votação 1º e 2º turno ou justificativa.
10. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos
11. Atestado de antecedentes criminais – original - http://www2.policiacivil.sp.gov.br ou Poupatempo.
12. 01 (uma) foto 3x4 – atual
13. Declaração de bens 
14. Diploma (cópia autenticada) ou certificado de conclusão com data da colação de grau (cópia autenticada com firma 
reconhecida da assinatura)
15. Carteira de vacinação (do candidato) atualizar as vacinas: Dupla adulto e Hepatite B
16. Registro no Conselho Regional (CRM) – cópia autenticada.
17. Exames: Hemograma completo e plaquetas; AntiHbs, HBsAg e Anti HCV (caso tenham sido realizados nos últimos 
3 meses)
18. Título de residência e/ou curso de especialização e/ou cursado 01 ano de residência médica na especialidade, exceto 
a especialidade de Clínico Geral, ou comprovar no mínimo de 01 ano de experiência atuado na área escolhida.

Dr. Alexandre Bittencourt Depieri- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

Relatório de Movimentação de Processos do Departamento de Meio Ambiente
Notificação por Edital do Departamento de Meio Ambiente
Processo N°:35.929/2019
Requerente: Ana Paula Morais da Silva
Assunto: Aviso 
Nome / Razão Social: Ana Paula Morais da Silva 
Endereço: Rua Uganda  N°108
Bairro: Pq. Monte Alegre CEP: 06756-190
CPF/ CNPJ: 291237228-35 RG:33442837-3
Local de autuação: O mesmo 
Verificamos que o senhor(a) possui um débito com o município, referente ao processo N°35929/2019, decorrente do 
corte de 1 árvore em seu imoveis, havendo necessidade de cumprir com a compensação ambiental firmada no termo de 
compromisso ambiental (TCA) assinado no dia 16/10/2019.
Informamos que o prazo para cumprimento do TCA (dia 13/05/2020) se excedeu devendo apresentar a execução das 
medidas previstas no termo 
Data: 19/09/2022

Nota do Cemitério
Processo nº 32.402/2022 requerente PENHA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, folha 05, referente a  desistência do 
ossuário nº 4.750, folha 06, onde se encontram os restos mortais de Luiz Antonio de Oliveira, folha 07, que serão rei-
numados com termo de responsabilidade para transferência de restos  mortais, folha 08, para o ossuário geral, ciente 
que a partir da  colocação no ossuário geral não será mais possível a identificação dos  restos mortais de Luiz Antonio 
de Oliveira.

Nota do Cemitério
Processo nº 32.860/2022 requerente EDNA MARIA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS, folha 05, referente 
a  desistência do ossuário nº 4.205, folha 06, onde se encontram os restos mortais de Antonio Marcos da Silva, folha 07, 
que serão reinumados com termo de responsabilidade para transferência de restos  mortais, folha 08, para o ossuário 
geral, ciente que a partir da  colocação no ossuário geral não será mais possível a identificação dos restos mortais de 

nº 92.781.335/0001-02, para “Aquisição de 08 (oito) unidades, Pistola Marca Taurus, de fabricação nacional, semiau-
tomática, calibre.9mm, Modelo TS9”, no valor total de R$ 48.023,92 (quarenta e oito mil, vinte e três reais e noventa 
e dois centavos), atendidas as formalidades de praxe, em especial a comprovação da regularidade jurídica, fiscal e 
trabalhista da Contratada, por meio da juntada da competente documentação, bem como a necessidade de publicação 
do contrato na Imprensa Oficial. Taboão da Serra, 22 de setembro de 2022.
JOSÉ APRIGIO DA SILVA-Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante:P.M.T.S.Contratada:J.S.O CONSTRUÇÕES EIRELI-ME.Objeto Resumido:REFORMA DA UBS PANO-
RAMA- RUA MIGUEL CARLOS SILVA,380–JD. PANORAMA.Vigência:250 dias de 19/09/22 até 26/05/23.Execu-
ção:150 dias da Ordem de Início emitida pela Secretaria de Obras.Valor Global:R$419.855,17-Licitação:TOMADA DE 
PREÇOS NºT-06/22-Assinatura:19/09/22.
WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR–SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 3ºADITIVO CONTRATUAL
Contratante:P.M.T.S.Contratada:Sônia Dáu de Castilho e Selma Ramos Dáu Bertagnoli-Objeto Resumido: Locação de 
imóvel para uso da SDE- Secretaria de Desenvolvimento Econômico.Finalidade:Renovação por 12meses,de 18/09/22 a 
17/09/23, fica autorizado para este novo período o valor de R$ 202.087,08.Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
contratuais.Licitação:NºS-1338/2019.Assinatura:09/09/2022. 
WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.
SÔNIA DÁU DE CASTILHO E SELMA RAMOS DÁU BERTAGNOLI - LOCADORES

 EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO S-282-22. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 24.941/22. OBJETO: Locação de Imó-
vel para uso da Clínica DST/ Hepatites Virais e Farmácia de Alto custo.Locatária: Prefeitura Municipal de Taboão da 
Serra. Locador:Rufino Administração de Bens e Próprios LTDA. Prazo de Vigência: Início 14 de setembro de 2022 
e término em 13 de setembro de 2023.  Valor da Contratação R$100.392,24.Assinado em 14/09/2022.Wagner Luiz 
Eckstein Junior-Secretário Municipal de Administração-José Paulo Rufino-Locador

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO I-007/22. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 27.035/22. OBJETO: Aqui-
sição de Insumos Específicos para Bomba de Infusão, para atendimento de mandado judicial. Contratante Prefeitura 
Municipal de Taboão da Serra. Contratada: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA. Prazo de Vigência: Início 14 de 
setembro de 2022 e término em 13 de setembro de 2023.Valor da Contratação R$ 44.156,00. Assinado em 14 de 
setembro de 2022. Wagner Luiz Eckstein Junior - Secretário Municipal de Administração. Leonardo de Moraes dos 
Santos – Representante.

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO S-273/22. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 19.683/22. OBJETO: Locação de Imó-
vel Para Atividades do Centro POP e CREAS.Locatária: Prefeitura Municipal de Taboão da Serra. Locador:Paulo 
Sergio Tessari Pereira. Prazo de Vigência: Início 22 de agosto de 2022 e término em 21 de agosto de 2023.  Valor da 
Contratação R$150.020,28.Assinado em 22 de agosto de 2022. Wagner Luiz Eckstein Junior-Secretário Municipal de 
Administração-Paulo Sergio Tessari Pereira - Locador.

 EXTRATO TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº. 21.329/2022. Organização Parceira: CÁRITAS CAMPO LIMPO – CÁRITAS SÃO PE-
DRO APÓSTOLO – CNPJ 64.033.061/0009-95. OBJETO:  aquisição de veículo de transporte de carga para moderni-
zação dos projetos sociais da Cáritas São Pedro Apóstolo, beneficiando crianças, adolescentes e idosos.(RECURSO 
MUNICIPAL). Órgão/Público Parceiro: Prefeitura Municipal de Taboão da Serra. Vigência: 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura - 23/09/2022. Valor Total R$ 100.000,00 (cem mil reais). Assinado em 23 de setembro de 
2022. José Aprígio da Silva – Prefeito do Município de Taboão da Serra – Gestor deste Termo de Colaboração – Wag-
ner Luiz Eckstein – Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania  – Carlos Alberto de Souza – Representan-
te – Cáritas Campo Limpo - Cáritas São Pedro Apóstolo.

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico Nº. E-077/2022. Processo Administrativo Nº. 23323/2022. Objeto: Registro de Preço para a “Aqui-
sição de Aparelho de Telefone Sem Fio e Com Fio”. Contratante: Prefeitura do Município de Taboão da Serra. Contra-
tadas: *KLM EIRELI ME, para o item e pelos valor unitário: 01) aparelho de telefone com fio - R$ 66,90/un; *FOX 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, para o item e pelo valor unitário: 02) aparelho de telefone sem fio - R$ 160,00/un, 
conforme valores constantes do quadro resumo, parte integrante do referido processo. Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura. Assinado em 08 de setembro de 2022.
Wagner Luiz Eckstein Junior - Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº. E-094/2022. Processo licitatório: 28.004/2022. Objeto: Registro de Preços para a “Aquisição 
de Raticidas e Inseticidas”. Sessão pública de processamento: dia 07/10/2022 às 14:00 horas. Da sessão pública: O 
processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados 
e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: www.ts.sp.gov.br e 
comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 22 de setembro de 2022.
Wagner Luiz Eckstein Junior – Secretário Municipal de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº. E-095/2022. Processo licitatório: 28.204/2022. Objeto: “Contratação de empresa especiali-
zada para a capacitação dos servidores da Secretaria de Assistência Social”. Sessão pública de processamento: dia 
07/10/2022 às 09:00 horas. Da sessão pública: O processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrôni-
co comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O 
edital está disponível no site: www.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 22 de setembro de 2022.
Wagner Luiz Eckstein Junior – Secretário Municipal de Administração.

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO S-275-22. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 28.080/22. OBJETO: Locação de Imó-
vel para uso da Seduc-EMI Pixuquinha.Locatária: Prefeitura Municipal de Taboão da Serra. Locador:LC Dias Imobi-
liária Eireli. Prazo de Vigência: Início 14 de setembro de 2022 e término em 13 de setembro de 2023.  Valor da Contra-
tação R$72.000,00.Assinado em 14/09/2022.Wagner Luiz Eckstein Junior-Secretário Municipal de Administração-LC 
Dias Imobiliária Eireli-Locador

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO 01/2022
CARLOS PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo, aprovados no Concurso Público em referência, para se apresen-
tarem no Setor de Recursos Humanos da Câmara, até o dia 05/10/2022, munidos dos documentos exigidos para a sua 
nomeação, de acordo com o disposto em Edital 01/2022, item 14.5. 

CONVOCADO - CARGO AUXILIAR DE LIMPEZA      
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Data: 19/09/2022

Processo: 39.985/2018
Requerente: Celia Maria Mendonça Almeida Marques 
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2022

Processo: 26.779/2022
Requerente: Propag Comunicação Comércio e Repre-
sentação LTDA
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2022

Processo: 12.068/2022
Requerente: Esmeraldo Francisco dos Santos 
Assunto: Desdobro de Lote Conforme LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2022

Processo: 31.787/2022
Requerente: Itau Unibanco S.A
Assunto: Copia de Documentos 
Situação: Comunique-se  
Data: 20/09/2022

Processo: 11.260/2022
Requerente: Mauro Mancano
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 20/09/2022

Processo: 32.135/2022
Requerente: Walter Eduardo Alacon Tello
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Deferido
Data: 20/09/2022

Processo: 14.044/2018
Requerente: Jose Castro
Assunto: Programa de Regularização LC 345/2017
Situação: Deferido
Data: 20/09/2022

Processo: 34.105/2016
Requerente: Jose Adson Lopes dos Santos 
Assunto: Programa de Regularização LC 333/2015
Situação: Comunique-se 
Data: 20/09/2022

Processo: 25.098/2022
Requerente: Aparecido Ferreira de Abreu
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 20/09/2022

Processo: 4710/2022
Requerente: Carlos Eduardo Braga
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 20/09/2022

Processo: 4299/2022
Requerente: Donato Aparecido Iannuzzi
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido
Data: 20/09/2022

Processo: 38.083/2011
Requerente: Novartis Biociencias S/A 
Assunto: Alvará de Reforma
Situação: Comunique-se 
Data: 20/09/2022

Processo: 22.477/2022
Requerente: Valdecir Luciano
Assunto: Desdobro de Lote Conforme LC nº 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 20/09/2022

Processo: 24.224/2010
Requerente: Vitara Motel Ltda
Assunto: Certificado de Conclusão (Habite-se)
Situação: Comunique-se 
Data: 20/09/2022

Processo: 9258/2022
Requerente: Cooperativa Habitacional Vida Nova
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento de Equi-
pamento
Situação: Comunique-se 
Data: 20/09/2022

Processo: 27.019/2022

Processo: 24.256/2022
Requerente: Plenno Arquitetura e Legalização LTDA
Assunto: 2º Via de Renovação da Empresa de Engenha-
ria
Situação: Indeferido
Data: 19/09/2022

Processo: 23.226/2022
Requerente: Gilvane Sebastião Rebelo
Assunto: Copia de Documentos
Situação: Indeferido
Data: 19/09/2022

Processo: 38.511/2016
Requerente: Angelita Reigadas de Franca Onishi
Assunto: Programa de Regularização LC 323/2014 e 
333/2015
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2022

Processo: 19.535/2022
Requerente: Camila Santos Figueiredo Montinari
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Deferido
Data: 19/09/2022

Processo: 29.474/2017
Requerente: Fabiana Maria dos Santos
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Deferido
Data: 19/09/2022

Processo: 6401/2022
Requerente: Irene Kuxnir
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido
Data: 19/09/2022

Processo: 8.766/2022
Requerente: Cirilo Nogueira da Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido
Data: 19/09/2022

Processo: 32.123/2022
Requerente: Alexander Vidal de Aquino
Assunto: Copia de Documentos
Situação: Comunique-se  
Data: 19/09/2022

Processo: 32.199/2022
Requerente: Fernando Henrique Gouvea Roza
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Comunique-se  
Data: 19/09/2022
Processo: 28.911/2022
Requerente: Edson da Silva Costa
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2022

Processo: 19.701/2022
Requerente: Juliana Caliman da Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2022

Processo: 13.936/2022
Requerente: Helio Pinheiro
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2022

Processo: 22.245/2022
Requerente: Nair Gomes de Oliveira
Assunto: Solicitação 
Situação: Indeferido
Data: 19/09/2022

Processo: 9568/2022
Requerente: Jane Cleia Toneli
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2022

Processo: 20.252/2022
Requerente: Anserve Comercio de Bebidas e Alimentos 
Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2022
Processo: 18.224/2022
Requerente: Raquel Oliveira Lima
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se

RÁ / COMUNICAÇÃO OU EM DESACORDO COM    
PROJETO APROVADO. ( PARALIZAR SERVIÇOS 
ATÉ APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE A 
REGULARIZE).

NOTIFICAÇÃO: 3436
CONTRIBUINTE: AJK EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES S.A E OUTRA 
INSCRIÇÃO: 3623264.21.18.0423.000003
INFRAÇÃO: FALTA DE CÓPIA DO PROJETO APRO-
VADO / ALVARÁ DE OBRA (DE TERRA EDIFICA-
ÇÃO, REFORMA) EM LOCAL ACESSIVEL, DEN-
TRO DO CANTEIRO ATÉ O TERMINO DA OBRA; 
EXECUÇÃO DE OBRA SEM O DEVIDO ALVARÁ / 
COMUNICAÇÃO OU EM DESACORDO COM O PRO-
JETO APROVADO. (A OBRA DEVE PERMANECER 
PARADA ATÉ A COMPLETA REGULARIZAÇÃO).

NOTIFICAÇÃO: 3395
CONTRIBUINTE: CIRO NYKIEL DE REZENDE 
INSCRIÇÃO: 3623262.64.35.0237.000003
INFRAÇÃO: FALTA DE PASSEIO EM TODA A EX-
TENSÃO DA TESTADA DO IMOVEL, CIMENTADO, 
NÃO ESCORREGADIÇO E ACESSÍVEL; FALTA DE 
MURO EM TODO O PERÍMETRO DO TERRENO 
VAGO, COM ALTURA MÍN. DE 1,90m E MÁXIMA 
DE 2,40m; NÃO MANTER O TERRENO LIMPO E 
LIVRE DE MATÉRIAIS NOCIVOS Á SAÚDE PÚ-
BLICA. 

RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÃO DE 
PROCESSOS PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
Processo: 31081/2022
Requerente: Beatriz Kafejian Mazzilli
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se 
Data: 22/09/2022

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
A Secretaria de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Taboão da Serra retifica a publicação da Portaria Nº 
918/2022, publicada na imprensa oficial nº 1072/2022, 
página 12, onde lê-se 06/07/2022, leia-se 05/07/2022.

AUDIÊNCIA PÚBLICA
ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI DA 

LOA 2023
A Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura de 
Taboão da Serra CONVIDA toda a população do mu-
nicípio, a participar da Audiência Pública de elaboração 
do Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA, para o 
exercício de 2023, que realizar-se-á no dia 28/09/2022 
(quarta-feira), às 18:00 horas, no Auditório da Secretaria 
de Gestão de Pessoas, localizado à Praça Miguel Ortega, 
300.

RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÃO DE PROCES-
SOS DA COORDENADORIA DE APROVAÇÃO DE 
PROJETOS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
Processo: 17.575/2022
Requerente: Carlos Alberto Sant Ana
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se  
Data: 16/09/2022

Processo: 14.651/2021
Requerente: SDT 3 Centro Comercial Ltda 
Assunto: Alvará de Autorização Provisório 
Situação: Comunique-se  
Data: 16/09/2022

Processo: 38.387/2016
Requerente: Robert Willians Godinho 
Assunto: Programa de Regularização LC 333/2021
Situação: Comunique-se  
Data: 16/09/2015

Processo: 28.206/2022
Requerente: Alpha Sirius Empreendimentos e Participa-
ções Ltda 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se  
Data: 16/09/2022

Processo: 10.080/2022
Requerente: Gracino Queiroz Bastos 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se  
Data: 16/09/2022
Processo: 21.954/2022
Requerente: Ernesto Koki Katsuragawa 
Assunto: Consulta 
Situação:   Comunique-se  
Data: 16/09/2022

Antonio Marcos da Silva.

EDITAL DE DESISTÊNCIA CONCURSO 01/2022
CARLOS PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE: Tornar pública em 21/09/2022, 
a desistência tácita dos candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no concurso de ampla concorrência da Câ-
mara Municipal de Taboão da Serra, por não apresen-
tar a documentação exigida, com posse prevista para 
04/10/2022, do Concurso Público Edital 01-2022, com 
ampla divulgação e publicação por meios eletronicos, 
oficiais de comunicação e envio de AR. 

CLODOALDO G SANTOS, RG 19726100 SSP/SP, CPF 
068.326.258-04, Cargo - Oficial Legislativo - 2º lugar.

JAILSON PEREIRA DO NASCIMENTO , RG 
449928639 SSP/SP, CPF 373.997.428-12, Cargo Auxiliar 
de Limpeza - 3º lugar.

WILLIAN PEDRO, RG 429335192 SSP/SP, CPF 
341.208.008-06, Cargo - Copeiro - 1º lugar.

CARLOS PEREIRA DA SILVA- Presidente da Câmara 
Municipal de Taboão da Serra

RESOLUÇÃO Nº 01/2022
O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - 
CMPD no uso de suas atribuições legais, conforme 
Lei Municipal nº. 1.595/2005, alterada pelas Leis nº 
1.971/2010 e 2.281/2018.  Resolve:
Tornar público a Mesa Diretora deste conselho para o 
Biênio 2022/2024, eleita na reunião de posse realizada 
em 16 de setembro de 2022.

Presidente: Sueli Aparecida dos Santos
Vice-presidente: Marcel Joaquim Simões 
1º Secretária: Francis Marisol Roda  Ximenes dos Santos
2º Secretária: Iraci Coutinho dos Santos

Taboão da Serra, 16 de setembro de 2022.
Sueli Aparecida dos Santos- Presidente do CMPD
TS,    

Notificações:    
N° 3325 – N° 3326 – N° 3327 – N° 3328 - N°3395

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, por inter-
médio da Coordenadoria de Fiscalização de Obras, 
notifica os proprietários titulares do domínio útil e os 
possuidores a qualquer título abaixo relacionado para 
que tomem ciência das notificações e autuações lavradas 
pelo descumprimento dos artigos da Lei Complementar 
181/09. O Auto de Infração será reaplicado enquanto não 
atendida a notificação.

O prazo para pagamento da multa ou para apresentação 
de defesa contra a sua aplicação é de 30 (trinta) dias, 
após publicação, conforme artigos da Lei - 181/09. 

NOTIFICAÇÃO: 3325
CONTRIBUINTE: CHOJI TAKAHASHI
INSCRIÇÃO: 3623421.51.93.0243.000003
INFRAÇÃO: AUSÊNCIA DE PLACA INDICADA DA 
OBRA EM LOCAL VISÍVEL NA OBRA OU CANTEI-
RO; FALTA DE CÓPIA DO PROJETO APROVADO 
/ ALVARÁ DE OBRA (DE TERRA EDIFICAÇÃO, 
REFORMA) EM LOCAL ACESSÍVEL, DENTRO DO 
CANTEIRO ATÉ O TERMINO DA OBRA; EXECU-
ÇÃO DE OBRA SEM O DEVIDO ALVARÁ / COMU-
NICAÇÃO OU EM DESACORDO COM    PROJETO 
APROVADO. ( PARALIZAR SERVIÇOS ATÉ APRE-
SENTAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE A REGULA-
RIZE).

NOTIFICAÇÃO: 3326 
CONTRIBUINTE: PEDRO BASILE / OUTRAS
INSCRIÇÃO: 3623263.44.90.0159.000002 
INFRAÇÃO: NÃO MANTER O TERRENO LIMPO E 
LIVRE DE MATERIAIS NOCIVOS Á SAÚDE PÚBLI-
CA. (SUJEITO Á MULTA E SANÇÕES). 

NOTIFICAÇÃO: 3327
CONTRIBUINTE: ELIAS POLITI (ESPOLIO)
INSCRIÇÃO: 3623422.12.75.0158.000003
INFRAÇÃO: ALTERAÇÃO NA EDIFICAÇÃO EXIS-
TENTE EM DESCONFORMIDADE COM O CÓDIGO 
DE OBRAS. ( RETIRAR ESCADA EXECUTADA NO 
PASSEIO, SUJEITO A MULTA E SANÇÕES).
NOTIFICAÇÃO: 3328
CONTRIBUINTE: THAMIE CRISTINA STELLA
INSCRIÇÃO: 3623263.62.31.0086.000002
INFRAÇÃO: AUSÊNCIA DE PLACA INDICADA DA 
OBRA EM LOCAL VISÍVEL NA OBRA OU CANTEI-
RO; EXECUÇÃO DE OBRA SEM O DEVIDO ALVA-
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Processo: 10.991/2022
Requerente: Naila Suzuki Abou Rizk da Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 23/09/2022
Processo: 19.477/2022
Requerente: Raimundo Lucas de Souza Neto 
Assunto: Desdobro de Lote Conforme LC nº 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 23/09/2022

Processo: 9258/2022
Requerente: Cooperativa Habitacional Vida Nova
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento de Equi-
pamento
Situação: Deferido
Data: 23/09/2022

Processo: 3048/2021
Requerente: Valeria de Souza Gallinari
Assunto: Desdobro de Lote Conforme LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 23/09/2022

Processo: 16166/2021
Requerente: Rodrigo da Silva
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se
Data: 23/09/2022

Requerente: Lamou Empreendimentos LTDA
Assunto: Alvará de Obra de Terra
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2022

Processo: 32.134/2022
Requerente: Residencial Moradas do Bosque
Assunto: Copia de Documentos
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2022

Processo: 32.435/2022
Requerente: Alex dos Santos Pires
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Deferido
Data: 23/09/2022

Processo: 32.832/2022
Requerente: Carlos Eduardo de jesus 
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Deferido 
Data: 23/09/2022

Processo: 4400/2022
Requerente: Abdias dos Santos Ferraz
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 23/09/2022

Requerente: Jaime Alice Niess Fernandes 
Assunto: Desdobro de Lote 
Situação: Comunique-se 
Data: 22/09/22

Processo: 35.323/2015
Requerente: Edite Gonçalves de Freitas das Merces
Assunto: Programa de Regularização LC 345/2017
Situação: Comunique-se 
Data: 22/09/2022

Processo: 18.934/2022
Requerente: Alessandro Brayner Batista 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2022

Processo: 28.670/2022
Requerente: Urubatan – Planejamento e Apoio Adminis-
trativo Ltda 
Assunto: Alvará de Demolição 
Situação: Comunique-se 
Data: 22/09/2022

Processo: 2.461/2022
Requerente: Cemo – Centro Micro Cirurgia Ocular Ltda 
Assunto: Alvará para Instalação e Funcionamento 
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2022

Processo: 23.873/2019
Requerente: Josival Soares da Silva 
Assunto: Alvará de Edificação e Demolição 
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2022

Processo: 38.543/2021
Requerente: Benedita Delfino dos Santos
Assunto: Alvará de Demolição
Situação: Indeferido
Data: 22/09/2022

Processo: 19.212/2022
Requerente: Mariana Pereira Morais
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2022

Processo: 5.262/2021
Requerente: Andre Dias de Souza
Assunto: Remembramento de Lote
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2022
Processo: 31.062/2021
Requerente: Anovis Insdustrial Farmaceutica Ltda
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento de Equi-
pamento
Situação: Indeferido
Data: 13/07/2022

Processo: 18.433/2022
Requerente: Luciana Lopes da Silva Santos
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2022
Processo: 32.315/2022
Requerente: D.J Empreendimentos e Participações Ltda 
Assunto: Certidão de Uso e Ocupação do Solo 
Situação: Deferido 
Data: 22/09/2022

Processo: 32.316/2022
Requerente: D.J Empreendimentos e Participações Ltda 
Assunto: Certidão de Uso e Ocupação do Solo 
Situação: Deferido 
Data: 22/09/2022

Processo: 18.003/2022
Requerente: Valter Teixeira de Oliveira
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2022

Processo: 29.733/2022
Requerente: Ezequiel Cleto Kemmer 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2022
Processo: 19.264/2008
Requerente: Anadiso Marques de França
Assunto: Alvará de Construção e Reforma 
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2022

Processo: 30.274/2022

Requerente: Marconi Carlos Gomes
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 20/09/2022

Processo: 32.199/2022
Requerente: Fernando Henrique Gouvea Roza
Assunto: Cadastro de Profissinal Liberal
Situação: Deferido
Data: 20/09/2022

Processo: 8.668/2022
Requerente: Iroema Martins de Castro
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido  
Data: 20/09/2022

Processo: 14.221/2022
Requerente: Renata de Araujo Campos 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 20/09/2022

Processo: 11.209/2022
Requerente: Maria Clevandira de Andrade
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 20/09/2022

Processo: 29.910/2021
Requerente: Eudes Esmerio da Silva
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2022

Processo: 51.788/2019
Requerente: Josevaldo Gonzaga de Souza
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2022

Processo: 11.546/2022
Requerente: Acari Administração de Bens LTDA 
Assunto: Certificado de Demoliação 
Situação: Deferido
Data: 21/09/2022

Processo: 25.200/2022
Requerente: Denis de Oliveira 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2022

Processo: 13.687/2022
Requerente: Arlete Matos dos Santos Ribeiro
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2022

Processo: 28.912/2020
Requerente: Rogerio Rubiano
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2022

Processo: 13.642/2018
Requerente: Januario Santiago Martins 
Assunto: Programa de Regularização LC 345/2017
Situação: Comunique-se 
Data: 21/09/2022

Processo: 2.166/2022
Requerente: Jose Moceli Cavalcanti Leite 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2022

Processo: 35.170/2016
Requerente: Viniflex Industria Comercio e Serviço Ltda 
Assunto: Programa de Regularização LC 333/2016
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2022

Processo: 32.662/2022
Requerente: Aline Michele de Oliveira Fernandes 
Assunto: Atualização de Dados Cadastrais 
Situação: Comunique-se 
Data: 22/09/22
Processo: 10.695/2020
Requerente: Uilson Amorim 
Assunto: Desdobro de Lote 
Situação: Comunique-se 
Data: 22/09/22

Processo: 16.100/2019

PORTARIAS

Nº Ato Nome Cargo Data do Ato

952 Exonerar ANA CRISTINA DOS SANTOS DIRETOR DE DEPARTAMENTO 15/9/2022

953 Nomear ANA CRISTINA DOS SANTOS GERENTE DE EQUIPAMENTO 
DE SAUDE

15/9/2022

954 Exonerar a Pedido OLGA JURACI CORREIA DE FREITAS PEB I 16/9/2022

958 Revogar a Designançao RICARDO APARECIDO DE MORAES GERENTE DE EQUIPAMENTO 
DE SAUDE

16/9/2022

959 Desginar JEFFERSON DIAS SOARES GERENTE DE EQUIPAMENTO 
DE SAUDE

16/9/2022

963 Nomear SAMARA GUIMARAES BALTAZAR ASSISTENTE DE GABINETE 21/9/2022

964 Nomear ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA CHEFE DE SETOR 21/9/2022

965 Nomear VALDINAR DE CASTRO NOGUEIRA ASSISTENTE TECNICO I 21/9/2022

966 Nomear ROSANGELA MARIA SILVA FERREIRA 
DE JESUS

ASSISTENTE TECNICO I 21/9/2022

967 Nomear LAYLA CAROLINE CAMPOS ASSESSOR DE RELAÇOES 
COMUNITARIAS

21/9/2022

968 Exonerar a Pedido MARINALVA MENDES OLIVEIRA PEB I 21/9/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Despacho do Ordenador de Pagamentos

Acolhendo as justificativas das autoridades competentes  responsáveis e ordenadores de despesas de seus órgãos, que 
demonstraram a satisfação do requisito de  relevante razão de interesse público,  de que trata a parte final do artigo 5º 
do  Estatuto das Licitações,  Lei Federal 8.666/93 e demais alterações,  para justificar o pagamento de cada  uma das 
despesas a seguir indicadas,  independentemente da ordem cronológica da  
respectiva exigibilidade:  
  
a) Despesas  regularmente  empenhadas  relativas  à  Imprensa Oficial  do  Estado de  São Paulo,  Diário Oficial da  
União e  Imprensa Oficial Municipal, essenciais  ao cumprimento do  princípio da publicidade dos atos praticados na 
gestão do governo municipal.  
Empresa Documento Fiscal Valor R$
  
  
b) Despesas regularmente  empenhadas relativas a serviços de caráter contínuo,  imprescindíveis para o regular fun-
cionamento das  atividades  administrativas do  Município, cuja  inadimplência  acarretaria a interrupção no forneci-
mento de serviços de natureza essencial.  
  

Empresa Documento Fiscal Valor R$

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA NFS 70142/70056 2.507,00

  
Departamento Econômico-financeiro  
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